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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.  INVALIDEZ
PARCIAL INCOMPLETA.  TORNOZELO.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  PAGO  ADMINISTRATIVAMENTE
EM CONSONÂNCIA COM A LEI Nº 6.194/74. PEDIDO
DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA A FIM DE MAJORAR
O  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  INICIAL.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

Em  se  tratando  de  invalidez  permanente  parcial
incompleta  devem  ser  observadas  as  instruções  de
cálculo da indenização do seguro DPVAT previstas no
inc. II do § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74.
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Comprovado  o  recebimento  do  valor  do  seguro
obrigatório na seara administrativa, nos termos da lei de
regência,  deve  ser  confirmada  a  sentença  que  julgou
improcedente o pedido de realização de nova perícia, a
fim de majorar o quantum indenizatório. 

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento à apelação cível.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Elclison
Francisco da Silva contra sentença, de fls. 89/89-v, proferida pelo MM. Juiz
da 4ª Vara da Comarca de Santa Rita, nos autos da Ação de Cobrança de
Seguro DPVAT, intentada em desfavor da Federal Seguros S/A. 

 A sentença acolheu a preliminar de carência de ação e
Julgou  improcedente  o  pedido  inicial,  por  falta  de  elementos  de  prova
pertinentes à configuração da deformidade permanente. 

Em suas razões recursais, fls. 92/95, o apelante argui que
sofreu  acidente  de  trânsito,  do  qual  resultou  sua  invalidez  permanente,
tendo sido o seu pleito julgado improcedente, sem a realização da perícia
por parte do IML da Capital. 

Diante deste fato, requer o provimento do recurso, a fim
de reformar a sentença de primeiro grau, para que seja expedido ofício ao
IML  com  o  objetivo  de  realização  do  laudo  pericial  e,  por  via  de
consequência, majorar o valor indenizatório.  
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Contrarrazões, fls. 99/106, pela manutenção da sentença.

Parecer Ministerial, fls. 115/116, opinando pelo regular
prosseguimento do recurso sem manifestação meritória. 

É o relatório. 

V O T O

Dr. Eduardo José de Carvalho Soares - Juiz Convocado

Infere-se dos autos que o apelante  ajuizou a presente
ação  com  o  objetivo  de  receber  indenização  do  seguro  DPVAT,  em
consequência da alegada invalidez permanente em seu tornozelo, resultante
de acidente automobilístico ocorrido no dia 22/10/2011, quando conduzia
uma  “motocicleta  HONDA/CG  125  FAN,  ANO  2011  DE  PLACAS
NQK9875/PB pela estrada que dá acesso a Odilândia/PB. 

Às fls. 53, consta laudo médico emanado do Hospital de
Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, apontando contusão do
tornozelo Cid S 90 0. 

Por sua vez, às fls. 62, verifico a existência de parecer de
análise  médico  documental  por  parte  da  Seguradora  Líder  apontando a
ocorrência de invalidez parcial no tornozelo, utilizando para os cálculos a
tabela  anexa  da  Lei  n.  6.194/74  (perda  completa  da  mobilidade  de  um
tornozelo 25%).

Assim,  resta  comprovado  o  dano  indenizável  nos
termos da Lei nº 6.194/74.

Diante disso, passo à análise do valor devido a título do
quantum indenizatório.

Prestigiando o princípio do “tempus regit actum”, deve
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ser observada a redação vigente à época do acidente. 

Dispõe o art. 3º da Lei  nº 6.194/74, modificado pela Lei
nº 11.945/2009.

Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art.  2o  desta  Lei  compreendem as  indenizações  por morte,  por

invalidez  permanente,  total  ou  parcial,  e  por  despesas  de

assistência  médica  e  suplementares,  nos  valores  e  conforme  as

regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II  -  até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  - no caso de

invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à

vítima  -  no  caso  de  despesas  de  assistência  médica  e

suplementares devidamente comprovadas.

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste

artigo,  deverão  ser  enquadradas  na  tabela  anexa  a  esta  Lei  as

lesões  diretamente  decorrentes  de  acidente  e  que  não  sejam

suscetíveis  de  amenização  proporcionada  por  qualquer  medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou

parcial,  subdividindo-se  a  invalidez  permanente  parcial  em

completa  e  incompleta,  conforme  a  extensão  das  perdas

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a

perda anatômica ou funcional  será  diretamente enquadrada em

um  dos  segmentos  orgânicos  ou  corporais  previstos  na  tabela

anexa,  correspondendo  a  indenização  ao  valor  resultante  da

aplicação  do  percentual  ali  estabelecido  ao  valor  máximo  da

cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,
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será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida,  à  redução  proporcional  da  indenização  que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão,  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  as  de  leve

repercussão,  adotando-se  ainda  o  percentual  de  10%  (dez  por

cento), nos casos de sequelas residuais.

( … )

A partir da transcrição dos dispositivos que estabelecem
os danos pessoais cobertos pelo seguro e respectivos valores, verifico que
uma das espécies de danos indenizáveis é a invalidez parcial.

De  acordo  com  o  parágrafo  primeiro  daquele
dispositivo,  a  invalidez  permanente  se  divide  em  total  e  parcial  e  esta
subdivide-se em completa e incompleta.

No caso,  se  trata  de  invalidez  parcial  porque a  lesão
sofrida se enquadra na hipótese de  perda da mobilidade de um tornozelo
25%).Caracterizada a invalidez permanente parcial,  impõe-se classificá-la
como completa ou incompleta.

O  apelante  está  acometido  de  invalidez  permanente
parcial incompleta de um dos tornozelos. 

O acidente ocorreu em  22/10/2011.  Diante disso, deve,
como de fato foi em sede de primeiro grau, ser aplicada a regra do inciso II
do § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74, que disciplina a indenização para os
casos de invalidez permanente parcial  incompleta, cujo conteúdo volto a
transcrever:

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional
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na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida,  à  redução  proporcional  da  indenização  que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão,  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  as  de  leve

repercussão,  adotando-se  ainda  o  percentual  de  10%  (dez  por

cento), nos casos de sequelas residuais.

O  parecer  de  análise  médico  documental  buscou  na
tabela  do  anexo da  referida  lei  a  perda completa  da  mobilidade de  um
tornozelo do recorrente, enquadrando-a corretamente no percentual de 25%
(vinte  e  cinco  por  cento)1 do  teto  da  lei  de  regência  e,  conforme
mandamento  do  inciso  supracitado,  multiplicou  o  valor  máximo  da
cobertura  pelo  percentual  correspondente  à  lesão  (R$  13.500,00  x  25%),
chegando ao valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Em  seguida,  procedeu  à  redução  proporcional,
dividindo  R$  3.375,00  pelo  percentual  de  50%  (cinquenta  por  cento),
considerando que a invalidez ocorreu em apenas um tornozelo, chegando
ao valor de R$ 1.687,50 (mil,  seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), valor devido a título de indenização.

Neste  cenário,  é  importante  registrar  que  o  referido
valor já foi pago administrativamente ao ora apelante, fato este confirmado
em sua própria inicial, assim como, da análise da autorização de pagamento
constante às fls. 56 dos autos. 

Assim,  verificado  que  o  autor  já  teve  o  seu  direito
adimplido, porquanto já recebeu o seguro devido na seara administrativa, o
magistrado de primeiro grau entendeu desnecessária a realização de perícia
por parte do IML, julgando, por conseguinte, improcedente o pedido inicial.

Desse modo, a partir da análise dos fatos e do direito

1 ANEXO (art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) - Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
membros inferiores
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encartado,  despicienda  a  realização  de  nova  perícia,  sendo  indevida
qualquer majoração do valor indenizatório, motivo pelo qual não merece
reforma o decisum vergastado. 

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO, mantendo integralmente a decisão de primeiro
grau. 

Diante da ausência de maiores digressões, assim como a
inexistência de trabalho adicional realizado pelos causídicos em segundo
grau, os honorários advocatícios não serão majorados, nos termos do art. 85,
parágrafo 11, do CPC/2015. 

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  Ordinária  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 22 de
maio  de  2018,  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Eduardo José de Carvalho Soares
(Juiz  com  jurisdição  limitada,  convocado  para  substituir  a  Exma.  Desa.
Maria das Graças Morais Guedes (Relatora), o Exmo. Des. Saulo Henriques
de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.
Presente à Sessão, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de
Justiça convocado.

João Pessoa/PB, em 07 de junho de 2018

Dr. Eduardo José de Carvalho Soares
Juiz convocado/Relator
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